
Paridade e democracia participativa no Conama

Entre 5 e 12 de marÃ§o de 2021, o Supremo Tribunal Federal enfrentou uma questÃ£o fundamental
para a governanÃ§a ambiental brasileira ao iniciar o julgamento da ArguiÃ§Ã£o de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) nÂº 623.

Relatada pela ministra Rosa Weber, a aÃ§Ã£o questionava a constitucionalidade das alteraÃ§Ãµes
introduzidas pelo Decreto nÂº 9.806/2019, que modificava profundamente a composiÃ§Ã£o do
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama).

As mudanÃ§as favoreceram uma maior centralizaÃ§Ã£o de Poder no Executivo federal, ao passo que
reduziram a participaÃ§Ã£o de entidades estaduais, municipais e da sociedade civil.

Em 18 de setembro de 2019, a Procuradoria-Geral da RepÃºblica (PGR) ajuizou duas arguiÃ§Ãµes de
descumprimento de preceito fundamental (ADPFs) no STF, de nÃºmeros 622 e 623, desafiando a
constitucionalidade de decretos presidenciais que alteravam significativamente a composiÃ§Ã£o e a
metodologia de escolha dos membros do Conselho Nacional dos Direitos da CrianÃ§a e do Adolescente
(Conanda) e do Conama.

Essas mudanÃ§as foram vistas pela PGR como uma violaÃ§Ã£o ao direito de participaÃ§Ã£o popular
direta e Ã  proibiÃ§Ã£o de retrocesso institucional, devido Ã  reduÃ§Ã£o nos assentos destinados Ã 
sociedade civil e a outras modificaÃ§Ãµes que poderiam comprometer o desempenho efetivo dos
conselhos. As aÃ§Ãµes argumentavam que essas alteraÃ§Ãµes resultaram em um profundo desequilÃ
brio representativo que poderia desvirtuar as funÃ§Ãµes essenciais desses Ã³rgÃ£os colegiados.

A ADPF nÂº 622 foi distribuÃda ao ministro Roberto Barroso, enquanto a ADPF nÂº 623 foi
encaminhada Ã  ministra Rosa Weber, evidenciando uma crise representativa nas estruturas de decisÃ£o
fundamentais para a proteÃ§Ã£o ambiental e dos direitos das crianÃ§as e adolescentes no Brasil.

Paridade e participaÃ§Ã£o democrÃ¡tica

No caso do Conama, a anÃ¡lise da questÃ£o se estendeu atÃ© abril de 2023, quando, apÃ³s um pedido
de vista do ministro Nunes Marques, a corte finalmente declarou a inconstitucionalidade do Decreto nÂº
9.806/2019. A decisÃ£o sublinhou a importÃ¢ncia de se manter uma estrutura que respeitasse os princÃ
pios de paridade e participaÃ§Ã£o democrÃ¡tica, elementos fundamentais para a eficÃ¡cia das polÃ
ticas ambientais.
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Ao detalhar a decisÃ£o, a ministra Rosa Weber
ressaltou que a representatividade e a pluralidade
sÃ£o essenciais para que Ã³rgÃ£os como o
Conama funcionem nÃ£o apenas como
instÃ¢ncias de consulta, mas como verdadeiros
fÃ³runs deliberativos, nos quais polÃticas
ambientais podem ser formuladas e
implementadas de maneira equitativa. A
centralizaÃ§Ã£o de poder observada com o
decreto de 2019, portanto, nÃ£o apenas
comprometeu a estrutura do Conama, mas
tambÃ©m limitou a capacidade de outras vozes
em influenciar decisÃµes ambientais vitais.

A decisÃ£o da Suprema Corte na ADPF nÂº 623,
ao invalidar as mudanÃ§as trazidas pelo Decreto
nÂº 9.806/2019, nÃ£o impÃ´s a paridade para a
composiÃ§Ã£o do Conama. No entanto, ela
reconhece a necessidade de que qualquer
reformulaÃ§Ã£o do conselho deve respeitar os
princÃpios de pluralidade, igualdade polÃtica e
participaÃ§Ã£o efetiva da sociedade civil, alÃ©m
de assegurar a proteÃ§Ã£o ambiental de maneira
sustentÃ¡vel e inclusiva.

Esse entendimento da corte sugere que, embora a
paridade nÃ£o seja uma condiÃ§Ã£o
explicitamente definida por disposiÃ§Ã£o
normativa, ela se justifica atravÃ©s da aplicaÃ§Ã£o dos direitos fundamentais procedimentais nas
estruturas decisÃ³rias pÃºblicas. A igualdade polÃtica e a participaÃ§Ã£o social, como condiÃ§Ãµes
essenciais do processo democrÃ¡tico, devem encontrar formas variadas de realizaÃ§Ã£o que refletem a
diversidade e complexidade dos contextos nos quais sÃ£o aplicadas.

Direcionamento crucial

Portanto, a decisÃ£o nÃ£o estabelece um padrÃ£o uniforme para a composiÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os
deliberativos, mas claramente direciona que a estrutura do Conama deve refletir um equilÃbrio entre os
diversos interesses sociais e governamentais. Esse direcionamento Ã© crucial para fortalecer os
fundamentos da democracia participativa e da igualdade polÃtica, assegurando que as decisÃµes
tomadas no Ã¢mbito do Conama sejam justas, representativas e capazes de atender Ã s necessidades
ambientais e sociais do Brasil.

De tal forma, o entendimento do STF serve como um orientador crucial para a reformulaÃ§Ã£o do
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Conama e de outros Ã³rgÃ£os similares, garantindo que a governanÃ§a ambiental no Brasil seja
conduzida de maneira inclusiva e representativa. Esse julgamento estabelece um precedente significativo
para a configuraÃ§Ã£o de conselhos e Ã³rgÃ£os deliberativos em todo o paÃs, assegurando que as
estruturas decisÃ³rias respeitem os direitos fundamentais de participaÃ§Ã£o e a igualdade polÃtica.

Por consequÃªncia, acredita-se: polÃticas pÃºblicas desprovidas de uma participaÃ§Ã£o popular efetiva
tendem a ser frÃ¡geis e menos efetivas. A exclusÃ£o da sociedade civil, estados e municÃpios da
formulaÃ§Ã£o de polÃticas que diretamente os afetam nÃ£o apenas compromete a legitimidade dessas
polÃticas, mas tambÃ©m diminui a sua capacidade de serem sustentÃ¡veis a longo prazo.

PolÃticas pÃºblicas robustas sÃ£o aquelas construÃdas sobre o alicerce da inclusÃ£o e da equidade,
assegurando que todos os segmentos afetados tenham voz ativa no processo decisÃ³rio. Afinal, a
sustentabilidade ambiental requer a cooperaÃ§Ã£o e o engajamento de toda a sociedade, nÃ£o apenas a
imposiÃ§Ã£o de cima para baixo.

Importante frisar que a perspectiva sistÃªmica enfatiza o princÃpio do pertencimento como fundamental
para o equilÃbrio de qualquer sistema, nÃ£o sendo diferente para o Ã¢mbito da governanÃ§a ambiental.

A exclusÃ£o de qualquer grupo compromete nÃ£o apenas a harmonia do sistema, mas tambÃ©m sua
eficÃ¡cia e justiÃ§a. A decisÃ£o do STF ao rejeitar o Decreto nÂº 9.806/2019 reafirma esse
entendimento, destacando que a integridade de polÃticas pÃºblicas depende de um equilÃbrio que
respeite o direito de todos os envolvidos pertencerem e contribuÃrem efetivamente para as decisÃµes
que moldam seu ambiente e sua comunidade.

ConclusÃ£o

Em sÃntese, o STF, ao invalidar as alteraÃ§Ãµes no Conama promovidas pelo Decreto nÂº 9.806/2019,
reafirmou a necessidade de manter a democracia participativa como pilares da governanÃ§a ambiental
brasileira, enfatizando a paridade, porÃ©m, destacando que â??cabe ao Poder Executivo, a partir das
premissas constitucionais que conformam os processos decisÃ³rios democrÃ¡ticos e os direitos
fundamentais de participaÃ§Ã£o e procedimentais ambientais, escolher o desenho institucional mais
adequadoâ?•.

Este caso nÃ£o sÃ³ destacou os desafios enfrentados na proteÃ§Ã£o do meio ambiente, mas tambÃ©m
reforÃ§ou a importÃ¢ncia de estruturas governamentais que promovam a inclusÃ£o e a equidade entre
os diversos setores da sociedade.
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